
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº          , DE 2022

(Do Sr. Deputado Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.)

Requer regime de urgência na apreciação do
Projeto de Lei nº 2563/2021 que: “Institui o mês de
Julho como mês de conscientização e promoção da
Saúde Bucal”. 

Senhor Presidente:

Com  base  no  art.  154,  II  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeremos  a  Vossa  Excelência  a  adoção  do  regime  de  urgência  na

apreciação da seguinte proposição:

- Projeto de Lei nº 2563/2021 que: “Institui o mês de Julho como mês

de conscientização e promoção da Saúde Bucal”.

Sala das Sessões, em        de maio de 2022.

Deputado Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228687888900



Requerimento de Urgência (Art. 154, II, RICD)
(Do Sr. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. )

 

 

Requer regime de urgência na

apreciação do Projeto de Lei nº 2563/2021

que: “Institui o mês de Julho como mês de

conscientização e promoção da Saúde

Bucal”. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228687888900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP/RJ)

 2  Dep. André Fufuca (PP/MA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 4  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 5  Dep. Dr. Leonardo (REPUBLIC/MT)

 6  Dep. Major Fabiana (PL/RJ)

 7  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 8  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

 9  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - LÍDER do PSDB     

 10  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 11  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228687888900


